
Câmara Municipal de
Angélica
Man Gro• Sul

RESOLUÇÃO NO.«m/2010DE 18DE AGOSTO DE 2010

"Dispõe sobre a Revisão Anual

automática do Subsidio do Prefeito

Municipal, Vice-Prefeito e

Vereadores".

A CÂMARAMUNICIPALDEANGÉLICA-MS,combasenoquedeterminao Art.30
da Lei Municipal n0777//2ffJ8e Artigo 20 da Lei Municipal no 778/2008. sob a
PrGdência do Vereador LUIZ ANTONIO MILHORANÇA, no de suas
atribuições Legais, faz satM que a Diretora aprovou e promulga a seguinte
Resolução:

Art. 10- O Subsidio do Prefeito, e serão revisados na

promrção de 4, I I % (Quatro vírgula onze pr

Art. 20 - EstaLei entrará em vigor na data de suapublicação, revogando-se as
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RESOLUÇÃO NO. DE 18DE AGOSTO DE 2010

"e a Reviú' Anual

autoaútica do Subsidio do Prefeito

Vice-PreÊito e

Vereadores".

A CAMARAMUNICIPALDEANGÉLICA-MS, quedeterminaó Art. 30
da Lei Municipal n0777/tn8 e Artigo 20 da Lei MuniciENl no Sob a
Presidência do Vereador LUIZ ANTONIO MILHORANÇA, no de suas

Legais, fiz que a MeN Diretora aprovoue promulgaa seguinte
Resolução:

Art. 10- O Sutxidio do PreEito, Vice-PreEito e Vereadores, serão revisados na

proprção de 4,11% vírgula pr
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